
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 22/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1718/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ADRIANO PEREIRA VEREDIANO, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO QUEBRA MOLAS NA RUA PAPA PAULO VI Nº 07, ANEXO A PRACINHA
DO VILLAGE, BAIRRO VILLAGE, NESTE MUNICÍPIO.
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Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento

nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, Indica  ao  Exmo.  Vander  de  Jesus  Maciel,

Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços, que

viabilize o serviço de instalação quebra molas na rua Papa

Paulo  VI   n  07,  anexo  a  pracinha  do  Village,,  bairro

Village, neste município. 

Justificativa

Atendendo  a  solicitação  da  comunidade,  peço  por

gentileza que o serviço venha ser realizado.

Sala das Sessões, “Elias Moysés”, 10 de Abril de 2023.

Adriano Pereira Verediano (Mestre Gelinho)

 Vereador PSDB

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor
Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
Transparência
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Cachoeiro de Itapemirim/ES 19 de Abril de 2023.

OF/CM/Nº 22/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  1659, 1661, 1675, 1676, 1677, 1678, 1679, 1680,
1681, 1682, 1683, 1684, 1685, 1686, 1687, 1688, 1689, 1690, 1691,
1692, 1693, 1694, 1695, 1696, 1697, 1698, 1699, 1700, 1701, 1702,
1703, 1704, 1705, 1706, 1707, 1708, 1709, 1710, 1711, 1712, 1713,
1714, 1715, 1716, 1717, 1718, 1719, 1720, 1721, 1722, 1723, 1724,
1725, 1726, 1727, 1728, 1729, 1730, 1731, 1732, 1733, 1734, 1735,
1736, 1737, 1738, 1739, 1740, 1741, 1742, 1743, 1744, 1745, 1746,
1747, 1748, 1749, 1750, 1751, 1752, 1753, 1754, 1755, 1756, 1757,
1758, 1759, 1760, 1761, 1762, 1763, 1764, 1765, 1766, 1767, 1768,
1769, 1770, 1771, 1772, 1773, 1774, 1775, 1776, 1777, 1778, 1779,
1780, 1781, 1782, 1783, 1784, 1785, 1786, 1787, 1788, 1789, 1791,
1792, 1793, 1794, 1795, 1796, 1797, 1798 E 1799/2023., de iniciativa
de vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 18 de Abril de 2023.. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1718/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de abril de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
Para: SEMO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Prezado (a), 
Trata-se indicação de vereador, para viabilização de serviço. 
  
Encaminho o caderno processual por se tratar de matéria competente a esta Secretaria. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
 
 
Remeto o presente para verificação e manifestação quanto ao requerido. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

LETICIA SANTIAGO PAULINO 
GERENTE ADJUNTA DE GESTAO - Mat. 02924601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LETICIA SANTIAGO PAULINO, Mat. 02924601
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
Para: SEMO - GERÊNCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
 
 
Para análise e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2023.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ENY LEITE DA SILVA, Mat. 2923301
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - GERÊNCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
Para: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
 
 
Em  atenção  à  valorosa  Indicação  nº  1718/2023 do  Exmo.  Vereador  Adriano  Pereira
Verediano, a qual, resumidamente, solicita que o poder público viabilize a instalação de um
redutor de velocidade na Rua Papa Paulo VI, nº 07, nas proximidades da IEJES, Bairro
Village da Luz, temos a informar: 
A equipe técnica de mobilidade urbana realizou diligência no local em 04/12/2023, a fim de
verificar a viabilidade de atendimento. 
Sendo assim, informamos que a instalação de ondulações transversais, quebra-molas, nas
vias públicas deve obedecer ao que dispõe o Volume VI do Manual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito, implementado pela Resolução nº 973 do CONTRAN, que condiciona a instalação
do referido equipamento a ineficácia de adoção de outras soluções. 
Nesse sentido, constatou-se que a citada via apresenta inclinação superior a 6% (seis por
cento)  não atendendo prerrequisito técnico exigido pela legislação à implantação do referido
equipamento. Por derradeiro, releva destacar que, inobstante os óbices estabelecidos pela
legislação  de  trânsito,  a  instalação  do  pleiteado  redutor  de  velocidade  representaria
considerável prejuízo à drenagem das águas pluviais a ser suportado pelos residentes, o que
se deve evitar. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de dezembro de 2023.
 
 

KLEBER TADEU MASSENA PAIVA 
GERENTE ADJUNTO DE MOBILIDADE URBANA - Mat. 29418 
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Tramitado por, KLEBER TADEU MASSENA PAIVA, Mat. 29418
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Encaminho os autos, conforme parecer nas fls.14, desse caderno processual. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de dezembro de 2023.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SIMONE JACOMELI DIAS, Mat. 3761707
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Processo: 24293/2023 - INCMCI 1727/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 5441/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1718/23, de iniciativa do Vereador Adriano Pereira Verediano, para conhecimento e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de dezembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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